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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administra�vo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900

Telefone: - h�p://www.saude.pi.gov.br
  

EDITAL Nº 11/24

Processo nº 00012.030924/2023-04

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ (SESAPI)

 

            O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do �po MENOR
PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 7.482/2021; Lei Estadual nº
6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n°
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal nº
7.892/2013 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

PARTE GERAL

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados na Parte Específica deste Edital.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto
descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou
dividida por itens ou lotes.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da
contratação, os preços unitários e globais es�mados em relação a cada item ou os respec�vos preços
máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste Edital, de acordo com o
detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as
especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.
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2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de
Preços e, caso posi�vo, se haverá formação de cadastro de reserva.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao
Edital irá dispor sobre:

2.7.1. órgãos gerenciador e par�cipantes;

2.7.2. adesões;

2.7.3. preços registrados e respec�vos reajustes;

2.7.4. vigência.

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os Proponentes interessados em par�cipar desta licitação ou ter acesso ao aplica�vo licitações-
e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do
Brasil sediadas no País - onde receberão chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), de
acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para
encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1
da Parte Específica deste Edital.

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar
representantes para o recebimento da chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento con�do no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-
e.com.br.

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos pra�cados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à
Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda
que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens
integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legi�mamente, em uma
eventual negociação entre as partes.

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8. Os interessados em par�cipar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de
Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-
e.com.br”.

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que sa�sfaçam as condições e
disposições con�das neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem a�vidade per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo
cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a par�cipação no certame será ampla, restrita ou com
cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, e às sociedades coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas en�dades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão
Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo
sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de
usufruir dos bene�cios estabelecidos na legislação supracitada.

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.3. Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais
previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme
item 3 deste edital.

4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a par�cipação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança es�puladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respec�va par�cipação.

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de par�cipação será mul�plicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim ob�dos serão comparados com os respec�vos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor ob�do no subitem
4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão par�cipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 4.4.1;

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a cons�tuição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no subitem 4.4.1.

4.5. Não poderão par�cipar desta licitação:

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de par�cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração;

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93
por órgão ou en�dade da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito
Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
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d) Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

e) O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consul�vo,
delibera�vo ou administra�vo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante;

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida A�va do
Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do ar�go 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Como requisito para par�cipação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua
proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às
sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas rela�vas à execução do objeto.

5.4. É vedada ao licitante a iden�ficação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo,
a colocação do nome ou �mbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos
documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos,
declarações, etc.), que não poderão estar iden�ficados, não sendo admi�da a veiculação do nome da
empresa ou de seus representantes, u�lização de material �mbrado ou qualquer outro meio que
viabilize a iden�ficação do licitante.

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá u�lizar campo próprio para a
especificação das caracterís�cas do objeto ofertado. 

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que
somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua
análise.

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão re�rar ou
subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos par�cipantes em tempo real.

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente
serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote,
item ou adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital
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6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances
até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

6.6. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas par�ciparão da fase de lances.

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase compe��va, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação
dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido na Parte
Específica deste Edital, se for o caso.

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato
aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto”
ou “aberto e fechado”, sendo ali detalhados os respec�vos procedimentos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade coopera�va enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase
de lances, o sistema detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte forma:

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por alguma das en�dades referidas no
subitem 6.17 acima, e houver proposta apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à
melhor proposta,  o sistema convocará automa�camente, na sala de disputa, a microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou coopera�va mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, sob pena de preclusão, u�lizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao
melhor lance registrado;
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6.17.2. Se, por mo�vo jus�ficado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de
lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do
empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va para
exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
coopera�va convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo
apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital;

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas ou coopera�vas remanescentes que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
coopera�va, nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver
ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de
empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá
negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio
do sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital, a proposta de preços com os respec�vos
valores readequados ao úl�mo lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e
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documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital
(formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.

7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser
apresentado no prazo máximo de 01 (um) dia.

7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do preço ofertado
com o preço previsto no edital e a compa�bilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em
consideração a úl�ma oferta oferecida pelo licitante na sessão.

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
ofertas de vantagens ou condições não previstas no instrumento convocatório.

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor
preço (ou maior desconto) e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital
e seus anexos, após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente
habilitada nos termos do item 8 deste edital.

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências con�das neste edital
e anexos, extrapolem o preço máximo fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer disposi�vos legais
vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do
objeto.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

7.7.1 Ques�onamentos junto ao proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a
inicia�va privada;

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
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7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será subme�do à análise compara�va com os
aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência.

7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique
qualquer ônus para a Contratante.

7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Contratante remeterá ao Pregoeiro
relatório, aprovando ou desaprovando o item subme�do à análise prévia.

7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro
deverá no�ficar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens
anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.

7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repe�dos até que seja verificada a compa�bilidade
da amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição de material entregue em
desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será devolvida
após o aceite defini�vo da totalidade do item contratado.

7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante a
realização do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber defini�vamente o material se, por
ocasião do aceite defini�vo, for constatada desconformidade do material entregue com a prescrição
editalícia.

7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.

7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas
deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para
sua re�rada, sob pena do material ser considerado abandonado.

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será
considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de
inabilitação.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de
Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no ar�go 2º do Decreto 11.320/2004 e no ar�go 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do ar�go 34, da Lei nº 8.666/93.

8.1.2. A apresentação de Cer�dão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os
documentos já apresentados para a sua obtenção.

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações
comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a
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seguir discriminada para fins de habilitação.

8.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va (CNIA) do
Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ.

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;

8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer
momento do procedimento licitatório.

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades
coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da
habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado
por igual período;

8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória
de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem
de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O mo�vo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem
como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
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empresa de pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI;

f) No caso de coopera�va, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compa�vel com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de A�vidades
Econômicas – CNEA, do IBGE.

h) No caso de exercício de a�vidade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido
pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do
objeto.

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Cer�dão nega�va de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal cer�dão, será observado o prazo de validade
constante na própria cer�dão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins de
qualificação econômico-financeira, a emissão de cer�dão, pela instância judicial competente, afirmando
que a interessada está apta econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatório,
conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do úl�mo balanço patrimonial
ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação
financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= A�vo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= A�vo Total

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser subme�das à apreciação do Conselho Regional
de Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão
estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
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e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado
sobre o preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos
Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o
subscritor de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respec�vo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve
ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos rela�vos à regularidade fiscal, exigidos para a
habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente,
forem emi�dos somente em nome da matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos
per�nentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa,
menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos, conforme
modelo constante no Anexo VII do Edital.

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos
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definidos na Parte Específica deste Edital, que também especificará o sí�o onde será divulgada a resposta
do Pregoeiro.

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte
Específica deste Edital.

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante
na Parte Específica deste Edital.

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação, e
divulgar o resultado através do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste
Edital.

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolu�vo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida
excepcional e que deverá ser mo�vada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

Nota explica�va: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempes�vidade, legi�midade, interesse e mo�vação –
TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de
aproveitamento.

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este
e a Contratante.

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as
condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.

13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a
aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de mo�vo justo e
aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo
e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem
de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não re�rar a Nota de Empenho no
prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato.

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a
Contratante �ver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item
anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem
7.10 deste Edital.

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de no�ficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos mo�vos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela par�cipação no processo licitatório,
poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02
e no contrato a ser firmado entre as partes.

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só
serão admi�das quando apresentada documentação comprobatória que jus�fique quaisquer das
ocorrências, e com o consen�mento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa
execução do Contrato.

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes,
sanções ao contratado e demais obrigações contratuais.

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto
contratado.
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13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser
observadas as seguintes disposições:

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

13.13.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.

14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e
pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos
orçamentários rela�vos a exercício financeiro futuro.

14.4. Fica resguardado o prazo de garan�a do bem adquirido.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário
que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, não aceitar/re�rar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de
registro de preços;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não man�ver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;



20/02/2024, 08:22 SEI/GOV-PI - 011141245 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12491750&infra_sist… 15/63

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI,
pelo prazo de até cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,

15.6. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo
das sanções previstas no contrato.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo
de Referência.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Contrato ou Termo de Referência.

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Referência, Termo
de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.

 

19. DO PREÇO

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na
minuta de Contrato anexa a este Edital.

19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os
mesmos índices e periodicidade definidos na minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do
valor contratual.

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garan�a de execução pelo
licitante vencedor.

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato
supervenientes devidamente comprovados, per�nente e suficiente para jus�ficar sua revogação, ou ser
anulada por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente
fundamentado conforme disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
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21.2. A anulação da presente licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único.

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de
assinatura da futura “Ordem de Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades.

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia auten�cada.

22.6. Os documentos apresentados, que forem re�rados via internet, não precisarão ser auten�cados,
devendo sua auten�cidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e
a segurança da contratação.

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais
disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da
Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
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F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;

 

 

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das
prevalecem sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Endereço Eletrônico: h�ps://www.licitcoes-e.com.br

Início do acolhimento: 20/02/2024 às 16:00 hrs.

Fim Acolhimento: 05/03/2024 às 9:00 hrs

Data de Abertura: 05/03/2024 às 9:00 hrs.

Horário de Abertura da rodada de lances: 05/03/2024 às 10:00 hrs., horário de Brasília/DF.

Local: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administra�vo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900.
Teresina-PI, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI.

INFORMAÇÕES: cplsaude@saude.pi.gov.br. Telefone: (86) 3216-3604.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília – DF.

2.1
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de Equipamentos Odontológicos, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
no Anexo I – Termo de Referência.

2.2

 

(  x  ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2.3

 

(  x ) Foi es�mado o Preço Total de R$ 1.837.305,86 (um milhão, oitocentos e trinta e sete mil
trezentos e cinco reais e oitenta e seis centavos), conforme tabela de Preços do Termo de
Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais es�mados
representam os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada
item.

 

2.4 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.6  
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(  x  ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo que a formação do
cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.11, II, do Decreto Federal nº 7.892/2013:

2.6.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

2.6.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

2.6.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual
apresentada durante a fase compe��va.

2.6.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

 

4.1.1

 

(  x ) Para os itens 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; e para os itens
2, 4, 6, 11, haverá reserva de 5% para as referidas en�dades, na forma do art. 48, III, da Lei
Complementar nº 123/2006.

4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I
e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

 

4.5

 

(  x ) Não poderão par�cipar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua
forma de cons�tuição. A vedação a par�cipação de consórcio neste certame jus�fica-se diante
da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por
um número amplo de potenciais par�cipantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte
que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e
econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a compe��vidade.

 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 dias, a contar da data da abertura da sessão
pública.

6.1

 

(  x ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (ou maior
desconto) POR ITEM, observadas as condições definidas neste edital e anexos

 

6.1.1

 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
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6.8

 

(  x ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser
10,00.

 

6.15

 

(  x ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá oportunidade para que a
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 6.15.2,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

 

7.1
O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao
úl�mo lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 24 horas contadas a par�r da
solicitação do pregoeiro.

8.1
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitação.

8.6.1.,
“h”

 

h) A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de, pelo menos um
Atestado de Capacitação Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado,
que comprove o fornecimento de materiais compa�veis com o objeto deste Termo de
Referência e respeitando os limites legais do art.30 da Lei Federal nº 8666/93.

 

8.6.1.,
“i” i) (...)
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8.6.2.,
“a”

Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins da
comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

 

1. Apresentar atestado (s) comprovando o fornecimento de produto considerado, pela
Contratante, compa�vel com o objeto licitado, de forma sa�sfatória e a contento,
devidamente datada (s) e assinada (s).

2. Caso o (s) atestado (s) seja (m) emi�do (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito privado,
deverá (ão) preferencialmente ser (em) apresentado (s) com firma reconhecida em
cartório, não serão aceitos atestados emi�dos pela própria licitante.

 

8.6.3,
“e”

 

(  x ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que
possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 10%  do preço es�mado da contratação ou
item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes
ou balanços provisórios.

 

9.1

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico
cplsaude@saude.pi.gov.br, ou para o endereço �sico Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, Centro
Administra�vo, Teresina-PI, CEP 64.018-900, Protocolo - SESAPI, sendo que a resposta será
divulgada no sí�o h�p://www.licitacoes-e.com.br.

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico
h�p://www.licitacoes-e.com.br e encaminhados por e-mail.

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br.

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico
h�p://www.licitacoes-e.com.br, e encaminhará por e-mail.

13.12

 

( x ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

 

22.12

O presente edital poderá ser re�rado no (s) seguinte (s) endereço (s) eletrônico (s):
h�p://www.licitacoes-e.com.br,  h�p://www.saude.pi.gov.br/licitacoes e
h�ps://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/.

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item
1.1 desta Parte Específica.

  

 

Local e data
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Assinatura

 

(Assinado e Datado Eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 - DULC/SESAPI.

PROCESSO SEI Nº 00012.030924/2023-04

 

1. DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste instrumento o estabelecimento de elementos mínimos necessários ao Registro
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no Fornecimento
dos Equipamentos Odontológicos, com vistas a suprir a demanda das unidades hospitalares sob
gerenciamento direto da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, para um período de 12 (doze)
meses, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO ( PLANILHA I )

Item Descri�vo Und Qtde Valor
Unitário Valor Total

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO COMPLETO (COMPOSTO
POR UMA CADEIRA, UM EQUIPO, UMA UNIDADE
AUXILIAR E UM REFLETOR): ESPECIFICAÇÕES: cadeira
odontológica completa (equipo/sugador/refletor).
Estrutura fabricada em aço; tratamento
an�corrosivo; pintura epóxi ou eletrostá�ca lisa; com
estabilidade está�ca e dinâmica em todas as
posições de uso na sua capacidade máxima; base
com proteção em borracha ou material similar, com
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso;
reves�mento do estofamento em material PVC
laminados em costuras, na cor verde; proteção
plás�ca para os pés do paciente; braço da cadeira
com formato e fixação que facilitem o acesso do
paciente; apoio de braço para paciente dos dois
lados da cadeira sendo um reba�vel. Encosto da
cabeça ar�culável com movimento longitudinal;
acionamento através de comandos elétricos com
motores redutores; controle de pés (pedal) para os
movimentos de subida e descida do assento e do
encosto. Controle de pedal para acionamento do
refletor. Pelo menos três movimentos automá�cos:
um volta a zero e dois programáveis pelo cirurgião-

UND 62  R$             
16.000,00

 R$          
992.000,00
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den�sta; alimentação elétrica 110v/220v, 60 hz; a
cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma
massa de pelo menos 250 kg mais a massa adicional
do equipamento odontológico e acessórios
montados na cadeira como especificado pelo
fabricante; fornecimento de plantas baixas e outras
necessárias para perfeita instalação do equipamento,
com todas as informações sobre alimentações
elétricas, hidráulicas e pneumá�cas para instalação;
fornecimento de manuais de operação e manuais de
serviço com vista explodida e detalhamento das
peças, principais defeitos e correções, com diagramas
dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos;
equipo odontológico: equipo odontológico acoplado
com braço ar�culado, com movimento horizontal
com batentes de fim de curso e movimento ver�cal
pneumá�co. Três terminais sendo 1 para micro
motor de baixa rotação com spray (�po borden), dois
terminais para canetas de alta rotação com spray
(�po borden) e 1 seringa tríplice; suporte das pontas
com acionamento individual e automá�co; pintura
epóxi ou eletrostá�ca totalmente lisa; sistema de
desinfecção de dutos de água e spray com válvula
an�-refluxo; pedal de acionamento do equipo com
controle variável (progressivo) da rotação dos
instrumentos; com caixa de ligação (distribuição),
sendo as mangueiras arredondadas e lisas e
contendo todos os acessórios necessários a sua
instalação; caixa de ligação (distribuição)
independente da cadeira; reservatório de água do
equipo e sistema de desinfecção, em material
transparente ou translúcido, de no mínimo 500 ml;
bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio
anodizado; refletor odontológico: refletor
odontológico monofocal, mul�facetado; acoplado a
cadeira; fiação embu�da; luz fria; no mínimo com
uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo
20.000 lux, uniformemente distribuída; para os
equipamentos que u�lizam LED, o refletor deverá
possuir todas as caracterís�ca necessárias para
garan�r no mínimo uma seleção de intensidade
luminosa mínima de 20.000 lux uniformemente
distribuída. Comando de liga/desliga acionado por
pedal; braços do refletor ar�culados e balanceados
para posicionamento com estabilidade, sem travas
mecânicas; movimentos amplos com batentes de fim
de curso para proteção; com protetor de lâmpada e
espelho em material resistente e transparente;
estrutura com tratamento an�corrosivo, com pintura
em epóxi ou eletrostá�ca, totalmente lisa; de formas
arredondadas; alimentação elétrica 220v 60 hz;
unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar
acoplada a cadeira; bacia da cuspideira removível em
porcelana ou cerâmica ou material de alta
resistência; ralo separador de detritos em local a ser
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definido, conectado a mangueira de sucção; registro
para acionamento da água da cuspideira; seringa
tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro
aproximado de 6,5 mm, com mangueiras e terminais
lisos; formas arredondadas; estrutura em alumínio
ou aço com proteção an�corrosão. Unidade auxiliar
com sugador, unidade auxiliar acoplada à cadeira,
possuir estrutura interna fabricada em alumínio com
pintura lisa, possuir bacia removível para desinfecção
em cerâmica esmaltada com ralo separador de
detritos, possuir registro para acionamento da água
da cuspideira, possuir no mínimo 02 terminal para
sucção em alumínio de super�cie lisa com
acionamento automá�co, suporte de pontas maciço
em poliacetal com formas arredondadas, caixa de
esgoto selada em PVC com respiro e abafador;
separador de detritos conectado à mangueira de
sucção com tela de aço inoxidável. Possuir ponteira
autoclavável; com nanotecnologia,( AQUISIÇÃO +
INSTALAÇÃO). Ampla Concorrência. Decreto
Estadual nº 16.212/2015. (95%).

2 EQUIPO ODONTOLÓGICO COMPLETO (COMPOSTO
POR UMA CADEIRA, UM EQUIPO, UMA UNIDADE
AUXILIAR E UM REFLETOR): ESPECIFICAÇÕES: cadeira
odontológica completa (equipo/sugador/refletor).
Estrutura fabricada em aço; tratamento
an�corrosivo; pintura epóxi ou eletrostá�ca lisa; com
estabilidade está�ca e dinâmica em todas as
posições de uso na sua capacidade máxima; base
com proteção em borracha ou material similar, com
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso;
reves�mento do estofamento em material PVC
laminados em costuras, na cor verde; proteção
plás�ca para os pés do paciente; braço da cadeira
com formato e fixação que facilitem o acesso do
paciente; apoio de braço para paciente dos dois
lados da cadeira sendo um reba�vel. Encosto da
cabeça ar�culável com movimento longitudinal;
acionamento através de comandos elétricos com
motores redutores; controle de pés (pedal) para os
movimentos de subida e descida do assento e do
encosto. Controle de pedal para acionamento do
refletor. Pelo menos três movimentos automá�cos:
um volta a zero e dois programáveis pelo cirurgião-
den�sta; alimentação elétrica 110v/220v, 60 hz; a
cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma
massa de pelo menos 250 kg mais a massa adicional
do equipamento odontológico e acessórios
montados na cadeira como especificado pelo
fabricante; fornecimento de plantas baixas e outras
necessárias para perfeita instalação do equipamento,
com todas as informações sobre alimentações
elétricas, hidráulicas e pneumá�cas para instalação;
fornecimento de manuais de operação e manuais de

UND 3 16.000,00  R$            
48.000,00
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serviço com vista explodida e detalhamento das
peças, principais defeitos e correções, com diagramas
dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos;
equipo odontológico: equipo odontológico acoplado
com braço ar�culado, com movimento horizontal
com batentes de fim de curso e movimento ver�cal
pneumá�co. Três terminais sendo 1 para micro
motor de baixa rotação com spray (�po borden), dois
terminais para canetas de alta rotação com spray
(�po borden) e 1 seringa tríplice; suporte das pontas
com acionamento individual e automá�co; pintura
epóxi ou eletrostá�ca totalmente lisa; sistema de
desinfecção de dutos de água e spray com válvula
an�-refluxo; pedal de acionamento do equipo com
controle variável (progressivo) da rotação dos
instrumentos; com caixa de ligação (distribuição),
sendo as mangueiras arredondadas e lisas e
contendo todos os acessórios necessários a sua
instalação; caixa de ligação (distribuição)
independente da cadeira; reservatório de água do
equipo e sistema de desinfecção, em material
transparente ou translúcido, de no mínimo 500 ml;
bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio
anodizado; refletor odontológico: refletor
odontológico monofocal, mul�facetado; acoplado a
cadeira; fiação embu�da; luz fria; no mínimo com
uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo
20.000 lux, uniformemente distribuída; para os
equipamentos que u�lizam LED, o refletor deverá
possuir todas as caracterís�ca necessárias para
garan�r no mínimo uma seleção de intensidade
luminosa mínima de 20.000 lux uniformemente
distribuída. Comando de liga/desliga acionado por
pedal; braços do refletor ar�culados e balanceados
para posicionamento com estabilidade, sem travas
mecânicas; movimentos amplos com batentes de fim
de curso para proteção; com protetor de lâmpada e
espelho em material resistente e transparente;
estrutura com tratamento an�corrosivo, com pintura
em epóxi ou eletrostá�ca, totalmente lisa; de formas
arredondadas; alimentação elétrica 220v 60 hz;
unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar
acoplada a cadeira; bacia da cuspideira removível em
porcelana ou cerâmica ou material de alta
resistência; ralo separador de detritos em local a ser
definido, conectado a mangueira de sucção; registro
para acionamento da água da cuspideira; seringa
tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro
aproximado de 6,5 mm, com mangueiras e terminais
lisos; formas arredondadas; estrutura em alumínio
ou aço com proteção an�corrosão. Unidade auxiliar
com sugador, unidade auxiliar acoplada à cadeira,
possuir estrutura interna fabricada em alumínio com
pintura lisa, possuir bacia removível para desinfecção
em cerâmica esmaltada com ralo separador de
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detritos, possuir registro para acionamento da água
da cuspideira, possuir no mínimo 02 terminal para
sucção em alumínio de super�cie lisa com
acionamento automá�co, suporte de pontas maciço
em poliacetal com formas arredondadas, caixa de
esgoto selada em PVC com respiro e abafador;
separador de detritos conectado à mangueira de
sucção com tela de aço inoxidável. Possuir ponteira
autoclavável; com nanotecnologia,( AQUISIÇÃO +
INSTALAÇÃO). Cota Reservada ME/EPP/MEI. Decreto
Estadual nº 16.212/2015. (5%).

3

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO: capacidade
reservatório: volume interno até 40 l, caracterís�cas
adicionais: isento óleo, tanque pintura interna
an�corrosiva, voltagem:220 v, componente adicional:
válvula de segurança, manômetro, dreno p/ água,
(AQUISIÇÃO + INSTALAÇÃO). Ampla Concorrência.
Decreto Estadual nº 16.212/2015. (95%).

UND 28 3.250,00  R$            
91.000,00

4

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO: capacidade
reservatório: volume interno até 40 l, caracterís�cas
adicionais: isento óleo, tanque pintura interna
an�corrosiva, voltagem:220 v, componente adicional:
válvula de segurança, manômetro, dreno p/ água,
(AQUISIÇÃO + INSTALAÇÃO). Cota Reservada
ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº 16.212/2015.
(5%).

UND 2 3.250,00  R$               
6.500,00

5

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO -
Capacidade 20 Pés 250L 5HP. Caracterís�cas
adicionais: isento óleo, tanque pintura interna
an�corrosiva, voltagem:220 v, componente adicional:
válvula de segurança, manômetro, dreno p/ água.
(AQUISIÇÃO + INSTALAÇÃO). Ampla Concorrência.
Decreto Estadual nº 16.212/2015. (95%).

UND 14 8.000,00  R$          
112.000,00

6

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO -
Capacidade 20 Pés 250L 5HP. Caracterís�cas
adicionais: isento óleo, tanque pintura interna
an�corrosiva, voltagem:220 v, componente adicional:
válvula de segurança, manômetro, dreno p/ água.
(AQUISIÇÃO + INSTALAÇÃO). Cota Reservada
ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº 16.212/2015.
(5%).

UND 1 8.000,00  R$               
8.000,00

7

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,
TIPO:FOTOPOLIMERIZADOR: aspecto �sico: base
peça de mão sem fio, material ponteira: ponteira
fibra ó�ca ou acrílico, material corpo: plás�co abs,
fonte:luz led, instalação: elétrica, componentes:
protetor ocular. Item Exclusivo à ME/EPP/MEI.
Decreto Estadual nº 16.212/2015.

UND 30 687,5  R$            
20.625,00
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8

APARELHO RAIOS X PANORAMICO: Digital, preparado
para o paciente posicionado tanto em pé como
também sentado. O aparelho deve ser composto de
coluna fixada no piso/parede ou sobre base/parede.
Deve realizar no mínimo os seguintes exames:
Panorâmica Infan�l, Adulto; Planigrafia das
Ar�culações Têmporo Mandibular (ATMs);
Telerradiografia 45 graus. Ampliação da imagem em
proporção constante.Gerador de alta frequência de
no mínimo 100 Khz; variação maior ou igual 57 à
menor ou igual 90 kVp; variação maior ou igual 2 a
menor ou igual 16 mA. Ponto focal de no máximo 0,5
mm X 0,5mm. Permite atualização de tecnologia para
aplicação 3D (upgradeable). Posicionamento do
paciente (em módulo panorâmico) através de plano
Frankfurt.Tensão nominal 220 v, potência entre 4 a 8
mA (mín.), frequência de geração de alta tensão 100
kHz, 50/60hz, tensão do tubo entre 60 à 85 kVp
(mín.), com chassis (sensor/captador) radiográfico
totalmente digital, dimensões da sala: largura: 2,00
m; comprimento: 1,90 m (sem braço cefalométrico) e
2,50 m (com braço cefalométrico); pé direto: 2,50 m;
alimentação: 220v, so�ware 2d, banco de dados.
Cer�ficado do INMETRO e controle de radiação de
fuga em conformidade com legislação atual
vigente. (AQUISIÇÃO + INSTALAÇÃO). Item Exclusivo
à ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº 16.212/2015.

UND 4 11.168,69  R$            
44.674,76

9

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ULTRASSOM:
aspecto �sico: motor de bancada, material ponteira:
aço inoxidável, material corpo: plás�co abs,
indicação:
periodon�a/endodon�a/prótese/den�s�ca, fonte:
elétrico, componentes: peça de mão, 3 ponteiras,
pedal. Item Exclusivo à ME/EPP/MEI. Decreto
Estadual nº 16.212/2015.

UND 40 1.800,00  R$            
72.000,00

10

APARELHO RAIOS X DE ALTA FREQUENCIA PORTÁTIL:
aplicação: uso odontológico potência de entrada de
no mínimo 600 w, tensão do tubo de no mínimo 60
kv +/- 5%, bivolt, com arco vidro plumbífero, tempo
de exposição controlável, componentes: painel lcd,
filme ou sensor digital, peso máximo de 2,0 kg, sem
fio com bateria recarregável, garan�a de 12
meses. Ampla Concorrência. Decreto Estadual nº
16.212/2015. (95%).

UND 30 9.000,00  R$          
270.000,00

11 APARELHO RAIOS X DE ALTA FREQUENCIA PORTÁTIL:
aplicação: uso odontológico potência de entrada de
no mínimo 600 w, tensão do tubo de no mínimo 60
kv +/- 5%, bivolt, com arco vidro plumbífero, tempo
de exposição controlável, componentes: painel lcd,
filme ou sensor digital, peso máximo de 2,0 kg, sem
fio com bateria recarregável, garan�a de 12

UND 2 9.000,00  R$                 
         
 18.000,00
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meses.  Cota Reservada ME/EPP/MEI. Decreto
Estadual nº 16.212/2015. (5%).

12

MOCHO ODONTOLOGICO - mocho para consultório
odontológico; sistema de elevação do assento a gás,
através de alavanca lateral, permi�ndo maior
facilidade e rapidez no ajuste de posições;
movimento horizontal do encosto acionado através
de manipulo; apoio lombar; base com cinco rodízios;
estofamento de fácil limpeza e assepsia. Item
Exclusivo à ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº
16.212/2015.

UND 130 410  R$            
53.300,00

13

AUTOCLAVE DE 54 Litros - Autoclave horizontal de
mesa autoclave: capacidade aproximada 54litros,
funcionamento automá�co; construída em aço
inoxidável, com acabamento an�corrosivo; painel de
comando equipado com termômetro,
manovacuômetro, manômetro, chave seletora, chave
geral liga e desliga, lâmpadas indica�vas; válvula de
retenção; válvula solenóide; válvula de segurança
para alívio de pressão excedente; termostato para
controle de temperatura na zona fria da câmara
interna e controle de nível para evitar a queima das
resistências. Item Exclusivo à ME/EPP/MEI. Decreto
Estadual nº 16.212/2015.

UND 10 6.450,00  R$            
64.500,00

14

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: Especificações:
bomba de vácuo, uso odontológico 220v
equipamento de sucção de alta potência, que
absorve com mais eficiência a saliva e resíduos. Em
liga de bronze/alumínio com alta resistência à
corrosão estrutura em aço, recoberta com material
resistente, com cantos arredondados e de fácil
limpeza. Permi�ndo operar até 2 consultórios
simultaneamente. Com filtro de detritos que garante
maior segurança, evitando desgaste e travamentos,
aumentando a vida ú�l do equipamento, com
sistema de descarga direta no esgoto para evitar
contaminação do ambiente. Item Exclusivo à
ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº 16.212/2015.

UND 10 2.900,00  R$            
29.000,00

15 SELADORA: Tipo manual/mesa, aplicação grau
cirúrgico e controle temperatura digital. Regulagens
para diferentes tamanhos de papéis e até 30 cm de
área de selagem. Ajuste da temperatura de selagem
deve possuir resistências isoladas, inibindo o risco de
queimar o papel. Braço de selagem com trava.
Fechamento mediante alavanca manual com trava.
Indicador luminoso ON/OFF . Apoio anterior
removível. Chave de apoio frontal desmontável,
Trilho de corte duplo(dois lados).Cortador de papel
�po trilho que corta em ambos sen�dos. Corpo em
aço Inox. Alimentação: 220 V Frequência: 60 Hz. Item

UND 15 513,74  R$               
7.706,10
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Exclusivo à ME/EPP/MEI. Decreto Estadual nº
16.212/2015.

VALOR TOTAL  R$      
1.837.305,86

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Considerando que os Equipamentos Odontológicos, listados na planilha acima, des�nam-se a
reposição e aquisição novos equipamentos para garan�r à ampliação do acesso em tempo oportuno,
assim como atendimento humanizado e resolu�vo no âmbito das ações de promoção, prevenção e
recuperação da saúde e da qualidade de vida da população.

3.2. Considerando que a saúde bucal cons�tui fator de grande interferência na qualidade de vida dos
indivíduos, que a carie dental e a doença periodontal representam as doenças mais prevalentes na
população brasileira e as maiores causa de perdas dentárias, consequência que mais oferece impactos na
qualidade de vida dos indivíduos, em todas as dimensões, seja �sica, funcional, nutricional e ate mesmo
psicossocial.

3.3. A aquisição dos Equipamentos Odontológicos visa a melhoria da infraestrutura e a qualidade dos
atendimentos nos consultórios dentários da Secretaria Estadual de Saúde, prezando pela melhor e maior
excelência nas consultas odontológicas. 

3.4. Trata-se da mo�vação para licitar a contratação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
consagra os princípios da ampla compe��vidade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à
Administração.

3.5. Será adotado o Sistema de Registro de Preços em razão das demandas serem eventual e futura,
sendo u�lizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços das demandantes, não precisando
providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais, tendo em vista a conveniência da prestação
dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme as necessidades das demandantes  e
assim visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos. 

3.6. Outrossim, a SESAPI tem buscado a melhoria dos serviços de saúde ofertados pelos sobreditos EAS,
inves�ndo na incorporação de novas tecnologias e/ou abertura de novos serviços, aliados à modernização
da gestão, a fim de garan�r as condições de suficiência, regularidade, eficiência e economicidade.

3.7. Com isso, os processos de aquisição de bens materiais e/ou serviços, essenciais ao funcionamento
dos EAS, acontecerão de forma centralizada pela SESAPI, de modo a permi�r maior precisão e rapidez na
tomada de ações, assim como o seu efe�vo planejamento.

3.8. Importante acrescentar é essencial a realização de procedimento licitatório com vistas a suprir as
necessidades das Unidades hospitalares desta Secretaria de Saúde do Estado do Piauí -SESAPI.

3.9.  A aquisição dos materiais visa garan�r o bom funcionamento dos hospitais da Rede Estadual de
Assistência à Saúde, através do processo de pregão. No mercado existe a solução proposta e viável, além
de ser fornecida por um número de fornecedores que garante a par�cipação de empresas e,
consequentemente, a concorrência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei
nº 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas, usualmente
encontradas no mercado.

4.2. . A SESAPI deverá fazer a consulta ao Órgão Gerenciador da ata citada neste Termo de Referência para
manifestação sobre a possibilidade de adesão, inclusive com consulta ao fornecedor sobre a anuência em
efe�var o fornecimento, sem causar prejuízos às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata.
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações
da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. O Objeto deverá ser licitado por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica, com vistas ao
registro de preços, com amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17/07/02, subsidiada pela Lei
nº 8.666/93, e suas alterações; no Decreto Federal nº. 10.024 de 20/09/2019, que regulamenta o pregão,
na sua forma eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns; além do Decreto Estadual nº
11.319/2004, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no Decreto Federal nº
7.892/2013 e, no art. 15, do Estatuto das Licitações (Lei nº. 8.666/93), e dá outras providências; além da
Lei 6.782/16, que regulamenta os processos administra�vos no âmbito do Estado do Piauí -; e na Lei nº
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor (CDC).

 

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento dos
produtos, conforme demanda eventual e futura. Ressalta-se, por oportuno, que o registro de preços é
cabível para o objeto disposto neste instrumento, em conformidade com o estabelecido no art. 3º do
Decreto Federal nº 7.892/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço, originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,
considerando que este possui caracterís�cas vantajosas para a administração pública, citando, por
exemplo, o fato da existência de faculta�vidade na aquisição dos produtos registrados, o que possibilita
que a Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar
suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis;

7.3. A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, através de sua Comissão Permanente de Licitação, será o
órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, em conformidade com o estabelecido na legislação
vigente.

7.4. A Intenção de Registro de Preços será dispensada, tendo em vista que a contratante é o concentrador
das contrações que obje�vam o suprimento das necessidades dos diversos Estabelecimentos de
Assistência à Saúde vinculada a ela, com base no disposto no art. 4º, § 1º do Decreto Federal nº.
7892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO AS ME’s e EPP’s.

8.1. Considerando as disposições con�das no art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/06, modificada
pela LC 147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de
se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediado local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante;

8.2. Ademais, como forma de se admi�rem critérios diferenciados de contratações para micro e pequenas
empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela Lei Complementar 147/14) define que a
administração pública deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), e para os preços acima deste valor, a administração deverá, desde que se
trate de certame para a aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

8.3.  Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão “bens de natureza divisível”. São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou
a qualidade final do produto ou serviço. Em contrapar�da, “bens de natureza não divisível” são aqueles
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que obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam
proposta para a totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado
pela Administração;

8.4. Trata-se de um sistema de cotas criado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Coopera�vas, garan�ndo a estas en�dades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um
destes itens não admi�rá a par�cipação de pessoas jurídicas que não estejam contempladas no regime
especial da Lei Complementar.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de procedimento licitatório,
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço
por item;

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para o objeto
do certame, conforme disciplinado no edital;

9.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital;

9.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, serão aqueles estabelecidas
no art. 30 da Lei nº 8.666/93, além dos entendimentos do TCU.

 

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega,
as quais serão selecionadas pelo critério menor preço por item, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei
8.666/93, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de
saúde da Secretaria de Saúde;

10.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de desempenho",
conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

10.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas
apresentadas neste instrumento, com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

10.4. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento
serão desclassificadas;

10.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Termo de Referência;

10.6. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com especificações em
conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto, contendo descrição
clara e detalhada do registro do produto junto à ANVISA, bem como a validade para cada produto
ofertado;

10.7. A proposta deverá conter:

        10.7.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no
Distrito Federal;

10.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos,
embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá o
primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso).

10.8. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos que
apresentar à SESAPI, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público juramentado
e consularizado;
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10.9. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive
no�ficações financeiras.

 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

11.2. Os materiais deverão ser cer�ficados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das
especificações das normas técnicas da ABNT per�nentes a cada item.

11.3. Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes

11.4. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que
comprometa a sua plena u�lização.

11.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela subs�tuição, troca ou
reposição dos matérias porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compa�veis
com as especificações do edital.

11. Durante o prazo de garan�a dos materiais o fornecedor fica obrigado a subs�tuir o material
defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

11.1 A empresa fornecedora do material deverá fornecer Cer�ficados de Garan�a, por meio de
documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal;

11.2 No termo de garan�a ou equivalente deverá constar de maneira clara e adequada em que consiste a
garan�a, bem como a forma, o prazo e a indicação dos endereços das empresas que oferecem assistência
técnica, o local onde poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser entregue,
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de
instalação e/ou uso do produto, se couber;

11.3 O período de vigência será de no mínimo de 01 (um) ano ou superior quando oferecido pelo
fabricante, contados a par�r do prazo de garan�a legal de que trata a Lei nº 8.078/90, iniciando-se na
data de instalação dos equipamentos, sem ônus para SESAPI.

11. Garan�a de no mínimo 01 (um) ano será livre de custos para acesso remoto, peças, mão de obra e
deslocamento dos técnicos;

11.4 Todas as peças, disposi�vos ou mesmo unidades que forem subs�tuídas durante o período de
garan�a terão, a par�r de sua entrega, todas as garan�as previstas;

11.5 Durante o período de garan�a será subs�tuído, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
par�r da no�ficação do CONTRATADO, sem qualquer ônus para o contratante;

11.6 O fornecedor do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual se obriga independentemente
de ser ou não o fabricante do produto, a efetuar a qualquer tempo, subs�tuições de todas as unidades
que apresentarem defeitos de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para
SESAPI, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS + INSTALAÇÃO - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.

12.1. Os produtos, objetos de esta contratação, deverão ser entregues no seguinte
endereço: Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, localizado na Avenida
Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera no horário das 7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira, sob
quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de trabalho.

12.2. O prazo de entrega dos produtos, objeto desta contratação que trata o presente instrumento, será
de acordo com os quan�ta�vos  solicitados da Contratante, de forma parcelada conforme a necessidade
do demandante e que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos a par�r da data de recebimento
da NE (Nota de Empenho).

12.3.  A ENTREGA + INSTALAÇÃO do material deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a re�rada da
Nota de Empenho, no local indicado na planilha II;
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12.3. Após a assinatura do contrato, será publicada uma Comissão de Fiscalização da SESAPI que irá
orientar a contratada quanto à entrega e instalação nas unidades.

12.4.  A entrega + instalação dos produtos deverão ser agendadas com as Unidades de Des�no, descritos
na planilha II;

12.5. Por força da logís�ca de distribuição e instalação da CONTRATADA bem como da logís�ca de
fiscalização por parte da CONTRATANTE, para cada unidade de des�no haverá uma Nota Fiscal, na qual
deverão constar as informações conforme detalhado na planilha I;

12.6. A Contratante poderá optar por duas formas de realizar a entrega/ instalação:

A. Entrega independente da instalação:

A CONTRATADA poderá agendar com o FISCAL SETORIAL de cada local uma data para fazer a
entrega que poderá ser por transportadora (custos operacionais por conta da CONTRATADA) até o
local de instalação de cada equipamento;

Uma vez entregue, a CONTRATADA deverá agendar com o FISCAL SETORIAL de cada local uma data
para a instalação do equipamento que deverá ocorrer dentro do prazo indicado.

B. Entrega concomitante com a instalação (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 8)  - PLANILHA item 2):

Antes da entrega, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a unidade de des�no (ver planilha
II - Endereço das Unidades) e agendar a entrega e a instalação com o FISCAL SETORIAL responsável
da unidade hospitalar;

12.7.  Executar o objeto em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência;

12.8.  Em quaisquer hipóteses, a garan�a passará a valer a par�r da instalação

12.9.  Por força da logís�ca de distribuição e instalação da CONTRATADA bem como da logís�ca de
fiscalização por parte da CONTRATANTE, para cada unidade de des�no haverá uma Nota Fiscal, na qual
deverão constar as informações conforme detalhado.

12.1. Serão beneficiadas as seguintes unidades: ( PLANILHA II )

HOSPITAIS BENEFICIADOS

Hospital Francisco Ayres Cavalcante (HFAC) R.
Treze de Junho, 173, Amarante - PI, 64400-000 

Hospital Colônia de Carpina Avenida São Sebas�ão,
bairro São Francisco Guarit, Parnaíba, PI. O
CEP 64215-065

Hospital Regional Leônidas Melo (HRLM) R. Santo
Antônio, 191 - Centro, Barras - PI, 64100-000

Hospital Regional Senador Dirceu
Arcoverde(HRSDA) Avenida São Raimundo, Boa
Vista-Norte, Dirceu Arcoverde PI,Brasil, Dirceu
Arcoverde - PI

Hospital Regional Manoel de Sousa Santos
(HRMSS) R. Santo Antônio, 191 - Centro, Barras -
PI, 64100-000

Hospital Regional Chagas Rodrigues (HRCR) Av. Dr.
Pádua Oliveira, sn - Morro da Saudade, Piripiri - PI,
64260-000

Hospital Estadual Domingos Chaves (HEDC) Rua,
Av. Mal. Dutra, 1266 - Centro, Canto do Buri� - PI,
64890-000

Hospital José Furtado Mendonça (HJFM) R. São
Paulo, 697 - São Judas Tadeu, União - PI, 64120-000

Hospital João Pacheco Cavalcante (HJPC) R.
Filemon Nogueira - Centro, Corrente - PI, 64980-
000

Hospital Regional Senador Cândido Ferraz (HRSCF) R.
Cap. Newton Rubéns, 1351, São Raimundo Nonato -
PI, 64770-000
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Hospital Estadual Júlio Borges Macêdo
(HEJBM)Av. Princesa Isabel, sn - Centro, Curimatá
- PI, 64960-000

Hospital Areolino de Abreu (HAA) R. Joe Soares
Ferry, 2420 - Primavera, Teresina - PI, 64002-520

Hospital João Luiz de Moraes (HJLM) R. Francisco
Carvalho Melo, 245, Demerval Lobão - PI, 64390-
000

Hospital Infan�l Lucídio Portela (HILP) Rua
Governador Raimundo Artur de Vasconcelos, 220 -
Centro (Sul), Teresina - PI, 64001-450

Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman (HEDJH) Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, 341 - Centro,
Esperan�na - PI, 64180-000

Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar
(HPM) Av. Higino Cunha, 1642 - Cristo Rei, Teresina -
PI, 64014-535

Hospital Regional Tibério Nunes (HRTN) R.
Gabriel Ferreira, S/N - Manguinha, Floriano - PI,
64800-000

Maternidade Dona Evangelina Rosa (MDER) Av.
Higino Cunha, 1552 - Cristo Rei, Teresina - PI, 64014-
535

Hospital Estadual Gerson Castelo Branco
(HEGCB) R. João de Carvalho, sn, Luzilândia - PI,
64160-000

Centro Hematologia e Hemoterapia do
Piaui(HEMOPI) R. Primeiro de Maio, 235 - Centro
(Sul), Teresina - PI, 64001-430

Hospital Regional Deolindo Couto (HRDC) Av. Rui
Barbosa, 586 - Centro, Oeiras - PI, 64500-000

Hospital Regional Eustáquio Portela (HREP) Av.
Santos Dumont, S/N - Centro, Valença do Piauí - PI,
64300-000

Centro de Especialidades Odontológicas de
Parnaíba.

Universidade Estadual do Piauí/Campus
Alexandre Alves Oliveira Reis Veloso, na Avenida
Nossa Sra. de Fá�ma, Parnaíba-Pi CEP 64.202-262

Centro de Especialidades Odontológicas de Picos

Na Rua Francisco de Costa Araújo (no prédio onde
funcionou a Agencia do Banco do Estado do Piauí)

Centro de Especialidades Odontológicas de
Teresina

Hospital Getúlio Vargas/Ambulatório Azul -
Ambulatório Governador Dirceu Mendes
Arcoverde, localizado na Rua São Pedro, Centro-
Sul, CEP 64.001-260.

FLORIANO /PI  e  BOM JESUS /PI

12.2.  Serão des�nados aos 5 CEOS de Gestão Estadual que serão instalados nos municípios de Bom
Jesus, Floriano, Parnaíba, Picos e Teresina, quando finalizar as reformas e ampliações dos espaços �sicos
nos municípios acima citados.

13. RECEBIMENTO

13.1. O objeto contratado será recebido:

13.1.1. PROVISORIAMENTE, os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

13.1.2. REJEIÇÃO, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 15
(quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

13.1.3. DEFINITIVAMENTE, os bens serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
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13.2.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do
prazo.

13.3. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

14.1. São obrigações da Contratante:

14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

14.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições das embalagens, falhas ou
irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

14.2. A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

15.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.3. Garan�r a entrega de produtos cujos lotes tenham sido fabricados na vigência do Cer�ficado de
Boas Prá�cas de Fabricação – CBPF, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

15.1.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias na sua embalagem;

15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

15.1.8. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos
fornecidos pela contratante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

15.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do
produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais
e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

15.1.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
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cominações editalícias ou legais a que es�ver sujeito;

15.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que o envolvam,
independentemente de solicitação;

15.1.12. Manter, durante a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

15.1.13. Subs�tuir o produto recusado pelo des�natário, que o avaliará segundo as exigências contratuais
e demais constantes dos processos, ou complementar os quan�ta�vos faltantes, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a par�r da data do recebimento da no�ficação da DUAF/SUGMAC, correndo por
sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos lotes recusados;

15.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos itens, as quan�dades por itens, suas fabricações,
validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.

15.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou contrato;

15.1.17. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes para assistência técnica por defeitos de fabricação, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

 

16. LAUDOS

16.1. A Empresa deverá apresentar Laudo Técnico que comprove que a fabricação dos itens licitados foi
realizada em conformidade com o previsto nas normas ANVISA e/ou INMETRO salvo casos onde o registro
não seja obrigatório em consonância com legislação vigente.

1.1.2. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de, pelo menos um Atestado de
Capacitação Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove o
fornecimento de materiais compa�veis com o objeto deste Termo de Referência e respeitando os limites
legais do art.30 da Lei Federal nº 8666/93.

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

19.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

19.1.1. O recebimento de objeto de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente;

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19.4. Frisa-se, por oportuno, que nos Termos do Art. 67, da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual nº 15.093/93,
deverá ser designado servidor/representante, em específico, pela chefia imediata ou responsável pelo
EAS, com vistas a acompanhar/fiscalizar o efe�vo fornecimento do INSTRUMENTAL CIRÚRGICO para
a  prestação do serviço, devendo o mesmo atestar, em documento próprio, a sobredita execução ou
eventuais ocorrências, os quais serão encaminhados à DUAD/SESAPI.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

20.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens
descritos na nota fiscal apresentada;

20.4. Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emi�da sem rasura, em letra bem legível em nome da contratante, cujo CNPJ está especificado na
qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respec�va Agência;

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
este fim;

20.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

20.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao fiscal deste
contrato, caso a contratante julgue necessária a nomeação de um, que somente atestará a
aquisição/fornecimento do objeto com nomes de referência e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, por ela, todas as condições pactuadas;

20.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365

I= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

21. DO REAJUSTE

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas;

21.1.1. Dentro do prazo de vigência da ARP, e mediante solicitação da contratada, os preços registrados
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de reajuste estabelecido
pelo índice oficial escolhido exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

21.2. Em havendo a aprovação de reajuste, este será realizado via instrumento adequado e publicado no
Diário Oficial do Estado, em observância ao princípio da publicidade.

 

22. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O prazo de vigência do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da publicação Ata de
Registro no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE), prorrogável por mais 12 (doze) meses na forma dos
art. 11, parágrafo único, e art. 22, parágrafo único, do Decreto Estadual n° 11.319/04.

 

23. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

23.1. O Prazo de vigência de contrato(s) resultante(s) da Ata de Registro de Preços, caso a contratante
julgue necessário a u�lização deste instrumento, iniciará na data da sua assinatura e se estenderá até a
finalização do prazo de vigência da ARP, ou o exaurimento do quan�ta�vo registrado.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

 24.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

 24.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

 24.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

 24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

 24.1.5. Cometer fraude fiscal.

24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

24.2.1.Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos 
significa�vos para a Contratante;

24.2.2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias;

24.2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
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24.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

24.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

24.2.6.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF e/ou CADUF pelo prazo de até cinco anos;

24.2.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va nos subitens 24.1 e 24.2 deste Termo de
Referência.

24.2.8.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

24.3.  As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

         24.4.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

         24.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

         24.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

24.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

24.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

24.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código
Civil.

24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem com o dano causado à Administração, observando o
princípio da proporcionalidade.

24.10. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

24.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va;

24.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público;
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24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou CADUF.

 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

25.1. Em conformidade com o disposto no §, do art. 7° do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a
dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato resultante do Registro de
Preços.

 

 

 

 

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 - DULC/SESAPI.

PROCESSO SEI Nº 00012.030924/2023-04

 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o
nº 06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro
Administra�vo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu Secretário, Sr. ANTÔNIO
LUIZ SOARES SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade nº 1.424.698 SSP-PI, CPF nº 057.220.698-41,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico  nº XX/2024 - DULC/SESAPI, para Registro de Preços
indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo SEI nº XXXXXXX, vinculado ao Parecer
Jurídico PGE/PLC nº xxx/xxxx, e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº
8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs
11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta
ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quan�dades  cotadas, atendendo as
condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

 

01. DO OBJETO       

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada no Fornecimento dos Equipamentos Odontológicos, com vistas a suprir a demanda das
unidades hospitalares sob gerenciamento direto da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, para um
período de 12 (doze) meses, especificado(s) no(s) item(ns) (...) do Termo de Referência anexo do edital de
Pregão nº (........../20...), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item

do

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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TR

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo garan�a
ou validade

        

 

Nota explica�va: A tabela acima é meramente ilustra�va, devendo compa�bilizar-se com aquela prevista
no Edital e Termo de Referência, e devendo ainda ser adaptada ao objeto licitado, conforme se trate de
bem ou serviço.

 

2.2. Não houve formação de cadastro de reserva na licitação que deu origem à presente Ata de Registro
de Preços.

 

OU

 

2.2. Nos termos do ar�go 22 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, ficam também registrados os seguintes
fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

 

OU

 

2.2. Nos termos do art.11, II, do Decreto Federal nº 7.892/2013, ficam também registrados os seguintes
fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

 

Nota explica�va: Escolher a redação aplicável ao item 2.2. da Ata conforme alguma outra empresa tenha
concordado em executar o objeto da licitação pelo mesmo preço ofertado pela primeira classificada na
licitação. Caso não tenha sido formado cadastro de reserva, escolher a primeira opção e excluir a tabela
abaixo.

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo garan�a
ou validade

        

 

Nota explica�va: A tabela acima é meramente ilustra�va, devendo compa�bilizar-se com aquela prevista
no Edital e Termo de Referência.
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03. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será a Secretaria de
Estado da Saúde – SESAPI, conforme delegação específica emi�da para tal fim pela Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV, por meio da Portaria GAB. SEADPREV Nº
124/2021-SEADPREV, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 238, de 6º de Agosto de 2021.

3.2. São órgãos e en�dades par�cipantes do registro de preços:

 

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

    

 

Nota explica�va: A tabela acima é meramente ilustra�va. Não havendo órgãos par�cipantes, suprimir o
item 3.2.

 

04. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a par�r da data de publicação
deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idên�co período, desde que haja interesse da
Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto
Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar
pela Administração sobre a prorrogação da ata, significará concordância com a referida prorrogação, para
os fins do art. 3º, §1º, inciso III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer PGE/PLC N° 1727/2019, de
02 de Setembro de 2019, exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

 

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para
orientação geral da Administração e servirão de base para conferência dos preços pra�cados no mercado
local.

5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os pra�cados no
mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por mo�vo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao
normalmente pra�cado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular
adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital
para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro
cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.5.2. Não comparecer para re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administra�va por qualquer dos mo�vos previstos no art. 78, da Lei n.
8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o
registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o
cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30
dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Nota Explica�va: Não é vedada a celebração de termo adi�vo contratual para o acréscimo dos
quan�ta�vos contratados. Entretanto, a Ata se diferencia do contrato por ser “...documento vincula�vo,
obrigacional, com caracterís�ca de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços,
fornecedores, órgãos par�cipantes e condições a serem pra�cadas, conforme as disposições con�das no
instrumento convocatório e propostas apresentadas” (TCU, Acórdão n° 531/2007, Plenário, Rel. Min.
Ubiratan Aguiar, DOU de 10.04.2007). Por essa razão, não é possível o aditamento dos quan�ta�vos da
Ata de Registro de Preços, mas sim, apenas, dos contratos firmados.

 

06. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta
indique os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de
classificação.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.4. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a
prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não par�cipante.

 

07. CONDIÇÕES GERAIS
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer
licitações específicas para aquisição dos bens registrados, observada a legislação per�nente, sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí,
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
par�cipantes, se houver.

 

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 - DULC/SESAPI.

PROCESSO 00012.030924/2023-04

 

TERMOZ DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou en�dade), E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA (....)

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou en�dade), inscrita no CNPJ sob o no (.....), dora vante
denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado por
seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Iden�dade nº (....),
inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....),
estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome
completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de iden�dade RG nº (....),
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão
Eletrônico nº (...), conforme despacho exarado no Processo Administra�vo nº (....), vinculado ao Parecer
Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93,
Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes
para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
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1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo
Administra�vo discriminado na Parte Específica deste Contrato, incluído o Termo de Referência constante
nos autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes execu�vos, projetos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta,
indicando o fundamento legal u�lizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste
Contrato, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na
proposta, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo previsto na Parte
Específica, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior ar�go
não serem, respec�vamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos
mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.5. O recebimento provisório ou defini�vo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo,
conforme definido na Parte Específica.

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013,
o recebimento provisório ou defini�vo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

3.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
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e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever prazo
inferior.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens
descritos na nota fiscal apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota
Fiscal correspondente, emi�da sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ
está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o
nome do Banco e a respec�va Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste
Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a
referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme
Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos
Trabalhistas);
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte
Específica deste Contrato.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o
fizer de forma tempes�va e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sen�do de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será man�da mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da
atual compa�bilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compa�vel com a realidade do mercado.

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garan�a como condição para a assinatura do
contrato.

8.2. O prazo de validade da garan�a está previsto na Parte Específica do contrato e deverá ser superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.

8.3. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56,
da Lei Federal nº 8.666/1993.
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8.4. A não prestação de garan�a equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan�a proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência e no contrato;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

Nota Explica�va: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Contrato, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade.

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. A
garan�a da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de
garan�a ou validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta,
se for o caso.

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o objeto com
avarias ou defeitos;
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10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

Nota Explica�va: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garan�a do fabricante conforme previsto na Parte
Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo
com as peculiaridades do objeto.

 

Nota Explica�va: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As peculiaridades
da contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser indicadas
na Parte Específica.

 

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administra�va aquele que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar
de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
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execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.

 

12.3. MULTA

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado na execução do contrato será calculada sobre o
valor dos bens não fornecidos, compe�ndo sua aplicação ao �tular do órgão contratante, observando os
seguintes percentuais:

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a par�r do 16º (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias; e

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de
suas a�vidades;

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração come�da.

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

c.2) Pra�car por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

 

12.4. ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insa�sfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das a�vidades
da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.
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12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do
recebimento da in�mação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será
aplicada nos seguintes prazos e situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significa�vos para o Estado do Piauí;

b1.2) Execução insa�sfatória do objeto deste ajuste, se antes �ver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no Termo de Referência ou Contrato, não efetuando sua subs�tuição ou correção
no prazo determinado pela contratante;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão
do contrato ou frustração do processo licitatório;

b.3.4) Pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de
atos ilícitos pra�cados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consen�mento
prévio da contratante.

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado
do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administra�vas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à
contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

c.2) pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos
ilícitos pra�cados;
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c.4) reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham �do conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen�mento
prévio da contratante, em caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje�vo de
par�cipar da licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) pra�car fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas ou do exercício profissional
a elas per�nentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação per�nente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respec�vo processo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez)
dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

12.9. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
come�das.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº
8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;

13.3.2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua con�nuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;

13.3.3. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e
demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte
Específica, tornando-se eficaz a par�r da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Ar�go 61 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art. 57, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, após a oi�va da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

d) aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos por esta Lei;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.2. É vedada às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administra�va, civil e criminal.

16.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos,
específicos, explícitos e informados ao �tular;

b) o tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das finalidades do serviço
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular
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de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados
só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma
poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consen�mento dos �tulares;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um
conjunto de premissas, polí�cas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação
vigente e as melhores prá�cas de mercado;

e) os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros;

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao
disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e con�nuará a ser feito de
acordo com as disposições per�nentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as
disposições per�nentes do Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI,
ou a en�dade que a subs�tuir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.5) oferecerá garan�as suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organiza�vas, e as
especificará formalmente ao contratante, não compar�lhando dados que lhe sejam reme�dos com
terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão,
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência
de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito
adverso substancial nas garan�as e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de
dados e/ou de rescindir o contrato;
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e.1.10) no�ficará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vincula�va
de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a
menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a
confidencialidade de uma inves�gação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE,
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade
fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que
celebrar sobre o objeto deste contrato

16.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da CONTRATANTE.

16.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e
formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

16.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administra�vo.

16.8. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou cole�vo, aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

16.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais
dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de iden�ficação.

16.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

16.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, �sico ou outro qualquer), salvo
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na
LGPD.

16.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.
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16.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.

 

Nota Explica�va: As disposições acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras disposições, que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

 

 

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das
prevalecem sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Processo Administra�vo: 00012.030924/2023-04

Parecer PGE/PLC n. (...)

 

 

1.2

 

(  x ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro de Preços
n. (...).

 

2.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de Equipamentos Odontológicos, conforme
detalhamento abaixo:

 

   Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1      

2      

3      

...      
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3.1.

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos a par�r da data de recebimento da
NE (Nota de Empenho), em remessa parcelada, no seguinte endereço Almoxarifado Central
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no
Bairro Primavera no horário das 7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

3.2

 

(x) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Edital.

 

3.3 O objeto rejeitado deverá ser subs�tuído no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da
no�ficação da contratada.

3.4
Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.5

 

(x) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do
Decreto Estadual nº 15.093/2013.

 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

5.1.

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas;

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de Despesa: (...)

PI: (...)

8.1.

 

(  x   )  Não será exigida garan�a de execução da contratada.

 

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

 (...)
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10.1.1.2

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

 

 

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (subs�tuído/reparado) no prazo de 72 (setenta e
duas) horas.

10.1.4.
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

10.2.
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

(...)

11.4.

 

(   x   ) A empresa vencedora do certame deverá dar garan�a do fabricante de no mínimo 12
meses , a contar da data do fornecimento e aceite por parte da contratada.

 

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

(...)

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data da publicação

16.14

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:

 

(...)

 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui es�pulado, lavrou-se o presente instrumento, em
02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2023.

 

 

(Assinado e Datado Eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 

(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)
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CONTRATADA

 

 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

 

À Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI,

 

Prezados Senhores,

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de
Fornecimento.

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Nº: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA E Nº DA CONTA BANCÁRIA:

 

2. CONDIÇÕES GERAIS

 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01      

 

02
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(...) (...) (...) (...) (...) (...)

 

Valor total da proposta: R$ xxx (por extenso)

 

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência

 

2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a par�r da data de abertura do Pregão.

 

2.3. A entrega é será realizada de acordo com a necessidade estabelecida pela
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação
de serviços.

 

LOCAL E DATA

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.030924/2023-04

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

A empresa ____________________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº
_______________________, sediada à ______________________ (Endereço Completo), por intermédio
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do seu representante legal abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2021-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o Equipamentos Odontológicos, em cumprimento do previsto
no inciso VII do ar�go 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei,
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para par�cipação no
Pregão supracitado.

 

LOCAL / DATA

 

 

_________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RG / CPF

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.030924/2023-04

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº
____________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins
de par�cipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o Equipamentos
Odontológicos,, em cumprimento do previsto no inciso VII do ar�go 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002,
DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos para par�cipação no Pregão supracitado, nos termos do enquadramento previsto
na Lei Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006.
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LOCAL / DATA

 

 

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.030924/2023-04

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº
_____________________, sediada à _______________________ (Endereço Completo), por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de iden�dade nº ______________ e do CPF
nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021-
CPL/SESAPI, sob as sanções administra�vas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

 

(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do ar�go 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006;

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do ar�go 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

LOCAL / DATA

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:
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RG / CPF:

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.030924/2023-04

 

 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob o nº
______________________, sediada à   _______________________ (Endereço Completo), por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de iden�dade nº ______________ e do CPF
nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
nos termos do disposto no inciso XXXIII do ar�go 7° da Cons�tuição Federal.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz:

(      ) SIM                                                  (      ) NÃO

 

LOCAL / DATA

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

Documento assinado eletronicamente por PAULA ANDRÉA DANTAS AVELINO MADEIRA
CAMPOS - Matr.0371274-5, Diretora, em 15/02/2024, às 12:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 011132409 e o código CRC 74A8996E.

 

 

Referência: Processo nº 00012.030924/2023-04 SEI nº 011132409

Criado por yanna.almeida@saude.pi.gov.br, versão 2 por yanna.almeida@saude.pi.gov.br em 15/02/2024
12:40:34.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0,
Secretário de Estado da Saúde, em 16/02/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 011141245
e o código CRC 071F20BB.

 

Referência: Processo nº 00012.030924/2023-04 SEI nº 011141245

http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

